
eâmara cmunicipa! de Cf3irigüi
Estado de São Paulo-

INDICAÇÃO N° 109 / 10
**********************************

Monitoramento policial da Guarda Municipal no centro de
nossa cidade.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio
de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal determinar que
sejam feitos estudos no sentido de acrescentar às atribuições da Guarda Municipal o
monitoramento policial do centro da cidade, como já é feito em cidades como Ilha
Solteira e São José dos Campos. Nesta última, o monitoramento é feito até nos bairros
e é bem visto pela população como um eficiente apoio à Polícia Militar na prevenção e
combate ao crime. A medida, acreditamos, aumentará a segurança da população e
sua tranqüilidade ao se dirigir ao centro da cidade para utilizar caixas eletrônicos,
agências bancárias, ir às compras,etc.

Câmara Municipal de Birigüi,

Em 9 de abril de 2.010.

~ç~~-
PAULO ROBERTO BEARARI,

VEREADOR.


